
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 58, DE 12 DE MAIO DE 2015.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal, e tendo

em  vista  no  art.  12,  IX,  XIV e  XXV,  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Nacional  do

Ministério Público - RICNMP, RESOLVE:

Art. 1º O § 4° do art. 11 da Portaria CNMP-PRESI n° 36, de 26 de fevereiro de 2014

passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.  11.

…............................................................................................................................

….....................................................................................................................................

......

§ 4° O assessoramento técnico a que se refere o parágrafo segundo do presente artigo

compreende  serviço  especializado  que  exija  acompanhamento  em  tempo  integral  e

hospedagem no mesmo local,  prestado por  servidor  que detenha conhecimento específico

sobre a matéria atinente à área de atuação do CNMP, de forma a subsidiar e dar suporte à

atuação da autoridade assessorada.

…................................................................................................................................”

(NR)

Art. 2º Os valores de indenização de diárias no território nacional, do adicional por

trecho e por deslocamento em veículo próprio, constantes do Anexo I da Portaria CNMP-

PRESI n° 36, de 26 de fevereiro de 2014, passam a ser os seguintes:
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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ANEXO I

VALORES DE DIÁRIAS NO TERRITÓRIO NACIONAL

CARGO VALOR

Presidente 1/30 do subsídio do Procurador-Geral
da República

Conselheiro 1/30  do  subsídio  de  Subprocurador-
Geral da República

Membro (auxiliar, colaborador, colaborador eventual ou ocupante de cargo 
em comissão) com atuação em tribunais superiores  

Valor  correspondente  à  diária  de
Conselheiro

Membro (auxiliar, colaborador, colaborador eventual ou ocupante de cargo 
em comissão) com atuação em segunda instância 

95% do valor da diária de Conselheiro

Membro (auxiliar, colaborador, colaborador eventual ou ocupante de cargo 
em comissão) com atuação em primeira instância  

95%  do  valor  da  diária  paga  pelo
CNMP a   membro  com atuação  em
segunda instância

Analista ou ocupante de cargo em comissão R$ 619,00

Técnico ou ocupante de função de confiança R$ 506,00

Colaborador eventual sem vínculo com a Administração – nível superior R$ 619,00

Colaborador eventual sem vínculo com a Administração – nível médio R$ 506,00

…...................................................................................................................................................

VALOR DA INDENIZAÇÃO ADICIONAL POR TRECHO

CARGO EXTENSÃO DO TRECHO VALOR POR TRECHO

Todos os cargos
Até 100km R$ 122,00

A partir de 100km R$ 1,27 por km adicional

VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DESLOCAMENTO EM VEÍCULO PRÓPRIO

CARGO VALOR POR QUILÔMETRO

Todos os cargos R$ 1,27

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos

financeiros decorrentes do art. 2° retroativos a 1° de janeiro de 2015.

Brasília-DF, 12 de maio de 2015.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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